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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 
 
 
 
CARTA CONVITE N o 1304.01/2012 
 
OBJETO:  Contratação de pessoa física ou jurídica para execução da mecânica da frota de 
veículos do FUNDEB - Secretaria de Educação, deste município. 
 
 

LICITANTES VALORES – R$ 
TOTAIS 

1 – Rumenilson Amorim Silva 26.000,00 
2 – Mardônio Sousa Maurício  25.000,00 
3 – Rosana Barbosa Lima 26.250,00 
 

 
A Comissão de Licitação recomenda que o Contrato seja celebrado com o Sr. Mardônio 
Sousa Maurício , pelo valor global de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), classificada em 
primeiro lugar, de acordo com os critérios fixados na Carta Convite acima referida. 

 
 
 

 
São João do Jaguaribe - CE, 23 de abril de 2012. 

 
 

 
 

Cíntia Magalhães Almeida 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 
  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



  

 

Rua Cônego Climério Chaves, 307- Centro - CEP: 62.965-000 - Telefax:(088) 3420-1122    
CNPJ: 07.891.690/0001-65 CGF: 06.920.181-1 E-mail: prefeiturasjj@hotmail.com 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 

A Secretária de Educação do município de São João do Jaguaribe, Sra. IVANNA MARIA 
GUERREIRO CHAVES, no uso de suas atribuições legais e, considerando haver a Comissão 
de Licitação cumprido todas as exigências do procedimento de licitação, cujo objeto é a 
Contratação de pessoa física ou jurídica para execução da mecânica da frota de veículos do 
FUNDEB - Secretaria de Educação, deste município, vem, HOMOLOGAR e ADJUDICAR o 
presente Processo Administrativo de Licitação, na modalidade Convite nº 1304.01/2012, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos. 
                                 
Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO e 
ADJUDICADO em favor do Sr. Mardônio Sousa Maurício , pelo valor global de R$ 25.000,00 
(Vinte e cinco mil reais). 

 
 
Ao setor competente para providências cabíveis. 

 

 

 

São João do Jaguaribe–Ce, 24 de abril de 2012 

 
 
 
 

IVANNA MARIA GUERREIRO CHAVES 

Secretária de Educação 
 

 


